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RESOLUÇÃO Nº 07/2021 

 

(Revoga os artigos 4º, 5º e seus parágrafos e 6º do Ato das 

Disposições Transitórias do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Guará/SP, e dá outras providências) 

 

   A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ/SP, no uso de 

suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

   Art. 1º. Ficam revogados os artigos 4º, 5º e seus parágrafos e 6º, 

do Ato das Disposições Transitórias, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Guará/SP. 

 

   Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente 

Resolução, se houver, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 

se necessário. 

 

   Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Guará/SP, 24 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

 

Flávio Roberto Chaude 

Presidente 

 


